
 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ Nº. 10/2020 

 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o que consta do Processo 

nº. SEI-14/001/000046/2018, e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, 

e baseadas nas informações fornecidas pela área técnica, vem prestar esclarecimento para 

dirimir dúvida de licitante, expressa em e-mail encaminhado a esta Procuradoria, 

manifestando-se conforme segue: 

 

 

Pergunta 01: 

Solicitamos esclarecimento em relação à participação neste processo. 

É exclusivo para ME/EPP ou aberto para a participação de empresas enquadradas sob outro 

porte? 

 

Resposta:  
A participação no Pregão 10/2020 não é exclusiva para ME/EPP. 

 

 

Rio de janeiro, 30 de junho de 2020. 

 

Luciana Benedito Araújo 

Pregoeira 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 


